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LET MUNICIPAL N° 	DE -- DE 	J3RIL DE 2002 

EMENTA: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal de Bar-

ra do Piral a criar o "bicicle-

tário" e dá outras providên-

cias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI aprova e eu promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar urn local e instalaçOes 

necessárias ao estacionamento de bicicletas no Centro da cidade. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacAo, revogando as 

disposicOes em contrário e será regulamentada por decreto editado pelo Poder Executivo 

Municipal. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 19 DE ABRIL DE 2002. 

ERNANDO OLIVEIRA 

Presidente 
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